
PARECER Nº  3175, DE 2007 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34, DE 1998




O projeto de decreto legislativo em epígrafe foi apresentado pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento e dispõe sobre a manutenção do acórdão do Tribunal de Contas de 22/11/1995, que julgou legal o termo de prorrogação automática firmado entre a Secretaria de Educação e a Companhia de Processamento de Dados - PRODESP, reformando o acórdão daquela Corte de 06/06/1994, em razão da apresentação de ação de rescisão e de novos documentos. Dessa maneira, propõe o arquivamento dos autos, determina a remessa de cópia da nova decisão à Procuradoria Geral do Estado e revoga o Decreto Legislativo nº 268, de 1995.




Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, Parágrafo 4º, do regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. È, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, parágrafo 5º, combinado com o artigo 31, parágrafo 19º, parte final, do regimento supracitado. 




Concordamos com a conclusão do relator especial, Nobre Deputado Vitor Sapienza, que, reconheceu a decisão do Tribunal de Contas, revogando o Decreto Legislativo nº 268, de 1995, a remessa de ofício à Procuradoria Geral do Estado e o arquivamento dos autos.




Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 34, de 1998.
a)  HAIFA MADI  -  Relatora Especial
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